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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

ALERTA FISCAL Nº 10/2023-DICREA/SECEX 
 

ALERTA direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Iranduba quanto ao descumprimento do limite da despesa 
com pessoal estabelecido pela Lei Complementar n.º 101/2000. 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo, e considerando: 

 
¶ a figura do alerta previsto no art. 59, §1, da LC n.º 101/2000 (LRF); 

¶ o limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública, dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

¶ a extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art. 59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

¶ a importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento da sociedade amazonense; 

¶ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 
 
ALERTA o Chefe do Poder Executivo do Município de Iranduba para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 
sentido de reconduzir o total de despesa com pessoal aos limites aceitáveis da Lei Complementar n.º 101/2000: 

Ente Agregado Fiscal Período Apurado 
Situação Observada Limite 

Máximo 

 
Prefeitura Municipal de 

Iranduba 

 

Despesa de Pessoal 

 
1º semestre de 2023 

 
82,61% 
(R$ 153.981.654,72) 

 
54% 

 
O atingimento dos limites legais estabelecidos pela LRF, por si só, já é razão suficiente para que o Chefe do Poder Executivo passe a monitorar a 
evolução das despesas com pessoal. No caso em tela, a despesa com pessoal ultrapassou o limite máximo destinado ao Poder Executivo 
Municipal. 
 

 

RECOMENDAÇÕES E POSSÍVEIS CONSEQUÊNCIAS 
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À vista disso, esta Corte de Contas recomenda ao Gestor da Municipalidade que 
adote as medidas cabíveis visando à recondução da despesa com pessoal aos limites impostos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tomando por base as diretrizes impostas pela CF/88 e pela 
LRF: 

 
AGREGADO FISCAL AÇÕES A TOMAR EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE LIMITE 

 Constituição Federal de 1988: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DESPESA COM PESSOAL 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em 
lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança; 
 
II - exoneração dos servidores não estáveis (...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde 
que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

 LC nº 101/00 ð Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 Art. 22. (...) 
Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 
houver incorrido no excesso: 
 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
 

II - criação de cargo, emprego ou função; 
 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 



 
 
 
 
 
 

 

Manaus, 22 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3129 Pag.8 
 
  

 

 

 

  

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

 
O Tribunal de Contas ressalta ainda que no caso de não recondução da despesa 

com pessoal aos limites estabelecidos na LRF, o Gestor Municipal estará sujeito às seguintes 
sanções/vedações: 

 
OCORRÊNCIA POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

 
 
 

Ausência de redução do 
limite de despesa com 

pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: (...) 
 
IV ï deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
 
 
 
Ademais, o ente estará sujeito às seguintes sanções/vedações: 
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OCORRÊNCIA POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

 LC nº 101/00: 

 
 
 
 
 
Ausência de redução do 
limite de despesa com 
pessoal no prazo legal. 

(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 

entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
(...) 
 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: 

 I - receber transferências voluntárias; 
 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. Secretaria-Geral de Controle Externo. Diretoria de Controle Externo de Arrecadação 
e Renúncia de Receitas. 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 






































